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ERRATA
 
 

Venho, por meio desta, corrigir erro material constante no
texto da diligência retro, no qual parte do texto ficou consignada da seguinte forma: "[...]
a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 0086/2025 às seguintes entidades e
órgãos: [...]".

 
O correto é: "[...] a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de

Lei nº 0231/2025 às seguintes entidades e órgãos: [...]".
 

 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Pepê Collaço
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